
documentos informados pelos técnicos da DRE.

9. Remeta-se ao Setor de Contabilidade e Parcerias da Diretoria
Regional de Educação São Mateus para emissão da Nota de
Empenho, lavratura do termo e demais providências subsequentes,
observada a Instrução Normativa SME nº 46/2020.

Documento: 081146006   |    Despacho Autorizatório

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO SÃO MATEUS

DESPACHO DA DIRETORA REGIONAL

INTERESSADO: OSC “ERVIÇOà COMUNITãRIOà DOà ITáIM
PáULI“Táà-à“ERCOM , CNPJ Nº 01.420.396/0001-99 .

ASSUNTO: ADITAMENTO PARA ALTERAÇÃO DE
ATENDIMENTO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
3162020/DRE-SM/2020 - RPP - CEI BRILHANTES - SME
PORTARIA Nº 4.548/2017 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

1. À vista dos elementos que instruem o presente, em especial
as manifestações dos setores técnicos competentes e o
parecer jurídico que acolho e adoto como razão de decidir,
no exercício da competência delegada pela Portaria SME nº
5.318/2020, AUTORIZO, com fulcro nas disposições da Lei
Federal nº 13.019/14, Decreto nº 57.575/16 e Portaria nº
4.548/17 e alterações posteriores, o ADITAMENTO do
Termo de Colaboração Nº 3162020/DRE-SM/2020à -à RPP
com a Organização da Sociedade Civil “ERVIÇO
COMUNITãRIOà DOà ITáIMà PáULI“Táà -à “ERCOM - CNPJ nº
Ϭϭ.ϰϮϬ.ϯϵϲ/ϬϬϬϭ-ϵϵ, que tem por objeto oà aĐƌĠsĐiŵo
teŵpoƌĄƌioà doà valoƌà loĐaơĐio do CEI BRILHáNTE“, com
atendimento para 264 crianças de 0 a 3 anos, sendo 132 de
berçário, pelo valor de repasse mensal de R$ 254.188,20
(duzentos e cinquenta e quatro mil cento e oitenta e oito
reais e vinte centavos), incluindo o adicional de berçário,
acrescido de R$ 39.909,16 (trinta e nove mil novecentos e
nove reais e dezesseis centavos) para custeio do aluguel por
19 meses e R$ 1.943,99 (um mil novecentos e quarenta e
três reais e noventa e nove centavos) (IPTU - parcela),
totalizando o repasse mensal de R$ 296.041,35 (duzentos e
noventa e seis mil quarenta e um reais e trinta e cinco
centavos), com vigência até 19/11/2025, de acordo com a
minuta anexada aos autos e o Plano de Aplicação dos
Recursos Financeiros apresentado pela organização e que é
parte integrante do termo.

2. Nos termos do art. 18, da Portaria SME nº 4.548/2017, e
Portaria DRE-SM nº 72/2022, fica designado como Gestor
da Parceria, a servidora Luciana Espinosa de Alencar da
Silva, RF 723.076.1/2 e como suplente, a servidora Eliane
Bernardi Vilas Boas, RF 744.796.5/1..

3. A Comissão de Monitoramento e Avaliação é aquela
designada pela Portaria DRE-SM nº 223/2021.

4. As despesas decorrentes da celebração ora autorizada
onerarão a dotação orçamentária nº.
16.23.12.365.3010.2828.3.3.50.39.00.00

5. Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Termo
de Colaboração citado no item I.

6. Publique-se no sítio oficial de SME na internet e no DOC.

7. Como condição para assinatura do termo de aditamento, a
organização deverá apresentar as certidões e certificados
atualizados.

8. Remeta-se ao Setor de Contabilidade e Parcerias da
Diretoria Regional de Educação São Mateus para emissão
da Nota de Empenho, lavratura do termo de aditamento e
demais providências subsequentes.

Expediente e Protocolo
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DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO SÃO MATEUS

HORARIO DE ESTUDANTE

6016.2023/0043933-7

DEFIRO, nos termos do §2° do art. 175, da Lei n° 8989/79 e
Decreto n° 17.244/81, alterado pelo Decreto 58.073/18 de
23/01/2018, com a redução da jornada de trabalho

799.948.8 V1,VANILDA PEREIRA NUNES DE SOUZA.
COORDENADOR PEDAGÓGICO. EMEI ATAULFO ALVES.

Núcleo Administrativo - Expediente e Publicação
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COMUNICADO SME Nº 455, DE 06 DE ABRIL DE 2023

Processo SEI 6016.2023/0029201-8

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais, conforme o que lhe representou a

Coordenadoria dos Centros Educacionais Unificados - COCEU e

CONSIDERANDO:

- a importância de ampliar o acesso de crianças e jovens aos bens
culturais oferecidos pela cidade;

- a necessidade de proporcionar vivências de lazer, recreação e
formação lúdica/cultural como integrantes do processo de
aprendizagem, potencializando os espaços dos Centros
Educacionais Unificados - CEUs, na perspectiva de uma Educação
Integral;

- a Lei nº 10.949/91 que dispõe sobre o desenvolvimento de
programas culturais e esportivos, durante o período de recesso
escolar de inverno e verão, nas escolas municipais e dá outras
providências;

- o Decreto nº 29.883/91, alterado pelo Decreto nº 40.704/01, que
regulamenta a Lei nº 10.949/91;

- o Edital de Credenciamento SME nº 06/2020, publicado no DOC
de 21/08/2020, págs 55 a 57 - Coordenadores de Polo, Agentes de
Recreação e Oficineiros; prorrogado por mais 2 (dois) anos, a
partir de 20 de agosto de 2022, nos termos do item 8.11 do referido
instrumento, publicado em DOC de 18/08/2022, pág. 67;

COMUNICA:

A abertura de inscrições dos Centros Educacionais Unificados -
CEUs da Rede Municipal de Ensino - RME, e de Instituições
interessadas em participar do Programa Recreio nas Férias - edição
de Julho de 2023, conforme as especificações a seguir:

1 - OBJETIVOS:

1.1 O Programa “Recreio nas Férias” tem como prática os jogos e
as brincadeiras em um contexto cultural local, possibilitando a
crianças e adolescentes de 4 (quatro) a 14 (quatorze) anos a
ampliação de repertório cultural e fortalecimento de vínculos, além
de:

1.1.1 proporcionar aos participantes a possibilidade de se
perceberem como parte viva e pulsante do Município, e, assim,
usufruir do repertório cultural e recreativo que ela oferece;

1.1.2 criar ambientes de convivência lúdica, de lazer e de desafios,
dinamizando os equipamentos sociais das Secretarias envolvidas,
enquanto espaços de vivências culturais diversificadas, na
perspectiva do desenvolvimento integral.

1.1.3 oportunizar atividades diferenciadas em tempos
diferenciados, com múltiplas linguagens, utilizando os espaços dos
CEUs e outros equipamentos educativos da cidade de São Paulo;

1.1.4 ampliar o conhecimento de si, dos outros e do mundo ao seu
redor a partir de atividades lúdicas e na socialização com outras
crianças e adultos, que os preparam para uma vida em sociedade.

2 - PÚBLICO ALVO:

O Programa prevê a participação de crianças e adolescentes de 0
(zero) até 14 (catorze) anos de idade, de todas as regiões do
Município de São Paulo.

3 - DESENVOLVIMENTO:

3.1 O atendimento dar-se-á em todos os CEUs e nas Instituições
que atendam aos critérios estabelecidos neste Comunicado e que
funcionarão como Unidades Polo.

3.2 A definição dos Polos será de responsabilidade da Divisão dos
Centros Educacionais Unificados - DICEUs das Diretorias
Regionais de Educação - DREs, de acordo com as limitações
orçamentárias.

3.3 Os Polos deverão organizar atividades diárias de esportes,
lazer, recreação e arte, que sejam relevantes e voltadas para o
interesse da comunidade com o objetivo de proporcionar vivências
associadas à diversão e ao desenvolvimento pessoal dos
participantes.

3.4 Os Recursos Materiais específicos para o desenvolvimento das
atividades serão fornecidos pelas DREs.

3.5 A Alimentação Escolar será fornecida pela SME por meio da
Coordenadoria de Alimentação Escolar - CODAE.

3.6 Caberá às Diretorias Regionais de Educação avaliar as
condições das Instituições inscritas, bem como a possibilidade de
se constituírem Polo de atendimento, assegurando a realização das
atividades propostas neste Comunicado.

3.7 O atendimento aos matriculados nos Centros de Educação
Infantil considerará o estabelecido no Edital de Chamamento
Público SME Nº 05/2022.

4 - RECURSOS HUMANOS:

4.1 Cada Polo contará com um Coordenador de Polo, 2 (dois)
Agentes de Recreação Inclusivo e o número de Agentes
Recreativos compatíveis com a demanda e em conformidade com
o estabelecido neste Comunicado e no Edital de Credenciamento
SME nº 06/2020, publicado em DOC de 21/08/2020, págs. 55 a
57, prorrogado a partir de 20 de agosto de 2022, nos termos do

item 8.11 do referido instrumento, publicado em DOC de
18/08/2022, pág.67.

4.1.1 Compete ao Coordenador de Polo:

- planejar, em conjunto com as Equipes dos Polos as atividades
artísticas, culturais, esportivas, de lazer e de recreação que serão
desenvolvidas com os participantes;

- selecionar e armazenar os materiais utilizados, assim como, se
necessário, confeccioná-los assegurando a realização das
atividades propostas;

- elaborar, organizar e assegurar atividades que promovam a
inclusão das crianças e adolescentes das pessoas com deficiência;

- coordenar e organizar em conjunto com a equipe do Polo os
horários e as folhas de frequência dos agentes de recreação;

- participar efetivamente das formações e de reuniões de
organização e planejamento promovidas pela SME, DREs e
Equipes dos Polos.

4.1.2 Compete aos Agentes de Recreação:

- criar, planejar, preparar e organizar diferentes tipos de atividades
de acordo com a faixa etária do público alvo e com o espaço físico
a ser ocupado;

- promover a inclusão das crianças e adolescentes com deficiência,
respeitando suas possibilidades, conforme as orientações da
coordenação do Programa nas DREs e na Unidade Polo e do
Coordenador do Polo;

- acolher, orientar e interagir com os participantes do evento, desde
a recepção até o encerramento diário das atividades nos Polos.

- participar das reuniões de formação, organização e planejamento
promovidas pela SME e DRE.

4.2 O número de Agentes de Recreação será definido de acordo
com a faixa etária dos participantes e o número de turmas
formadas em cada Polo.

- crianças com até 06 (seis) anos: 20 (vinte) a 25 (vinte e cinco)
participantes por turma - 01(um) Agente de Recreação;

- crianças com mais de 06 (seis) anos e adolescentes: 30 (trinta)
participantes por turma - 01(um) Agente de Recreação.

4.1.3 Compete aos Agentes de Recreação Inclusivo:

- Preparar e organizar, juntamente com Agentes de Recreação e
Coordenadores de Polo, diferentes tipos de atividades de acordo
com a faixa etária do público-alvo, a deficiência e o espaço físico a
ser ocupado, tais como: campeonatos esportivos e culturais,
gincanas, circuitos esportivos, jogos, brinquedos e brincadeiras
infantis;

- Favorecer acesso às atividades propostas adaptadas às crianças e
adolescentes com deficiência que não possuem autonomia, para
que estes se organizem e participem efetivamente das atividades
recreativas;

- Auxiliar na locomoção e posicionamento das crianças e
adolescentes nos diferentes ambientes onde se desenvolvem as
atividades comuns a todos: transferência da cadeira de rodas para
outros mobiliários e/ou espaços e cuidados quanto ao
posicionamento adequado às condições da criança, nos casos em
que o auxílio seja necessário;

- Auxiliar nos momentos de higiene, troca de vestuário e/ou
fraldas/ absorventes, higiene bucal nas atividades, nos diferentes
tempos e espaços, se necessário;

- Acompanhar e auxiliar, se necessário, os estudantes no horário de
refeição

- Participar de reuniões de formação, organização e planejamento,
promovidos pelas equipes dos polos, pelas DREs e pela SME;

5 - REALIZAÇÃO:

O Programa Recreio nas Férias realizar-se-á durante o período de
recesso escolar, de 10/07 a 21/07/2023, das 9h às 16h.

6 - CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO E ORGANIZAÇÃO

6.1 Dos Centros Educacionais Unificados - CEUs.

6.1.1 Todos os espaços deverão funcionar de forma integrada e
compartilhada para assegurar a realização do Programa;

6.1.2 A equipe responsável pela realização integral do Programa
será assim formada:

- Gestor do CEU;

- 01 (um) servidor indicado pelo Gestor do CEU;

- 02 (dois) servidores de cada uma das unidades educacionais
integrantes dos CEUs e indicados pelas respectivas Chefias
Imediatas.
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6.1.3 O Gestor do CEU deverá indicar entre os servidores
mencionados no item 6.1.2 aquele que será o responsável pelo
Polo e, informar à DRE seu nome completo, cargo/função, e-mail
pessoal, telefone fixo e celular.

6.2 Das Instituições não pertencentes à RME.

6.2.1 Indicar um responsável pelo Polo e, informar à DRE seu
nome completo, cargo/função, e-mail pessoal, telefone fixo e
celular.

6.3 Caberá aos Centros Educacionais Unificados e às
Instituições participantes:

6.3.1 Disponibilizar espaços adequados para o desenvolvimento
das atividades que deverá ser amplo, arejado e que comporte o
atendimento do número previsto de participantes, considerando os
protocolos de atendimento; banheiros (masculinos e femininos) em
número suficiente para atendimento à demanda; cozinha e
refeitório para preparação e distribuição das refeições e lanches;
bebedouros com condições higiênicas (água filtrada) e que
atendam à faixa etária estabelecida no item 1.1; espaço reservado
para o recebimento dos educandos: salas, quadras, pátios, e outros
espaços disponíveis apropriados para a realização das oficinas;
condição higiênica e sanitária compatíveis com o atendimento
programado;

6.3.1.1 Prever rota de circulação para que não haja circulação
concomitante, de diferentes turmas, nos espaços como corredores
e escadas;

6.3.2 Servir refeições;

6.3.2.1 Planejar a rotina de fluxos de turmas para realização das
refeições, considerando intervalo de tempo para higienização do
ambiente e utensílios;

6.3.3 Garantir os serviços de limpeza, organização e distribuição
das refeições e lanches, guarda da Unidade, utilizando o próprio
quadro de funcionários e solicitando, quando necessário, a
colaboração da comunidade;

6.3.3.1 Seguir rigorosamente todos os protocolos estabelecidos
pela Vigilância Sanitária e Secretaria Municipal de Saúde;

6.3.4 Garantir até a data das inscrições o número mínimo de 200
(duzentos) participantes;

6.3.5 Na hipótese de não apresentar o número de inscritos
previstos no item anterior, o responsável pelo Programa na DRE
poderá descredenciar o Polo, e, de acordo com as limitações
orçamentárias, remanejar as inscrições para outros Polos
próximos;

6.3.6 As Instituições interessadas em se inscrever como Unidade
Polo, deverão encaminhar para a DRE, Memorando manifestando
seu interesse e ficha de inscrição, devidamente preenchida,
conforme Anexo Único (doc. SEI 081248778), parte integrante
deste Comunicado, a partir de 10/04 até o dia 14/04/2023;

6.3.7 As Instituições credenciadas como Unidades Polo deverão
atender, prioritariamente, a comunidade de seu entorno;

6.3.8 Os Polos deverão assegurar, a partir de divulgação no próprio
CEU e nas Unidades do entorno, inscrição dentro das faixas de
atendimento previstas neste Comunicado.

7 - CRONOGRAMA:

7.1 De 10/04/2023 a 14/04/2023: inscrições das Instituições que
atendam aos critérios estabelecidos nos itens 6.2 a 6.3.8 deste
Comunicado.

7.2 Até o dia 17/04/2023: as DREs deverão encaminhar para
SME, por meio eletrônico, as seguintes informações: nome da
Unidade Polo, endereço completo, bairro, CEP, telefone de
contato, previsão de participantes por faixa etária, tipo de merenda
(refeição ou lanche), nº CODAE, se cozinha direta ou terceirizada
e o responsável pelo Polo.

7.3 De 02/05 a 31/05/2023 - período de inscrições de educandos e
comunidade em geral, na Unidade Polo e nos demais
equipamentos para definição da permanência do Polo.

7.4 Até o dia 05/06/2023 - Os Polos deverão encaminhar relatório
com a quantidade de educandos inscritos, por faixa etária, para as
respectivas Diretorias Regionais de Educação.

7.5 As DREs, ouvida a Equipe Central responsável -
SME/COCEU, deverão confirmar todas as inscrições dos Polos
até o dia 09/06/2023, e encaminhar relatório com a quantidade de
educandos inscritos, por faixa etária, para SME/COCEU.

7.6 Nas Unidades confirmadas como Polos, as inscrições
permanecerão abertas até completarem o número de vagas.

8 - INFORMAÇÕES GERAIS:

8.1 - As Equipes Central - SME/COCEU e Regionais -
DREs/DICEUs do Programa “Recreio nas Férias” acompanharão
todas as atividades pertinentes ao Programa, durante seu
desenvolvimento;

8.2 - Este Comunicado deverá ser afixado em local visível, de fácil
acesso, e em tempo hábil para ciência de toda a Comunidade
Escolar.

9 - DISPOSIÇÕES FINAIS:

9.1 - Os casos omissos serão resolvidos pela SME/COCEU por
intermédio das DREs.

10 - ÁREA PROMOTORA

Coordenadoria dos Centros Educacionais Unificados - COCEU.

Fernando Padula Novaes

Secretário Municipal de Educação

Secretaria Municipal da Fazenda

Conselho Municipal de Tributos - Núcleo de Entrada
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RECURSOS JULGADOS

Recurso Ordinário 6017.2022/0021807-5
Recorrente: AUTO TRADER COMERCIAL EIRELI
Advogado(s): Dr(a) Perisson Lopes de Andrade (OAB 192.291)
Subseção (SP).
Créditos tributários recorridos: ISS/AII 6.784.774-9, ISS/AII
6.784.775-7, ISS/AII 6.784.776-5, ISS/AII 6.786.121-0, ISS/AII
6.786.122-9 e ISS/AII 6.786.123-7.
EMENTA: Recurso Ordinário 6017.2022/0021807-5
ISS. Autos de Infração. Nulidade de Decisão. Afastada. Decisão
recorrida, devidamente fundamentada, conforme determina o art.
26, §1º da Lei 14.107/05. Efeito devolutivo do recurso, o artigo 45,
§ 1º, da Lei 14.107/05. Autos de Infração nºs 6.784.774-9,
6.784.775-7, 6.784.776-5, nos termos do art.30, § 2º, da Lei
14.107/05, não cabe qualquer recurso do despacho denegatório de
seguimento da impugnação ou recurso interposto
intempestivamente, ressalvado um único pedido de
reconsideração. Concomitância esferas administrativa e judicial.
Autos de Infração nºs 6.786.121-0, 6.786.122-9, matérias não
conhecidas, desistência do recurso interposto, art. 35, da Lei
14.107/05. Auto de Infração 6.786.123-7. O Cadastro de
Contribuinte Mobiliário - CCM da Recorrente não refletia
plenamente a realidade da atividade desenvolvida, de acordo com
as notas fiscais emitidas a partir da incidência de 10/2016.
Atividade administrativa vinculada, nos termos do parágrafo
único, do art. 142 do CTN. Apurada a prática de infração,
devidamente tipificada, responsabilidade objetiva por infrações,
art. 136, do CTN.
RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E IMPROVIDO.
ACÓRDÃO: Recurso Ordinário 6017.2022/0021807-5
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros
da 2ª Câmara Julgadora do Conselho Municipal de Tributos:
A Câmara decidiu, por unanimidade, CONHECER
PARCIALMENTE do recurso, E NO MÉRITO NEGAR
PROVIMENTO nos termos do voto da Conselheira Jane Marin
Afonso Perez Yoshioka (Relatora), subscrito pela Conselheira
Sarina Sasaki Manata, pelo Conselheiro Fábio Lemos Cury, pelo
Conselheiro Marcus Vinícius Oliveira (Presidente), pela
Conselheira Poliana D`Acosta Passos (Vice-Presidente) e pela
Conselheira Mara Eugênia Buonanno Caramico.
Resumo do julgamento:
ISS/AII 6.784.774-9: Manter
ISS/AII 6.784.775-7: Manter
ISS/AII 6.784.776-5: Manter
ISS/AII 6.786.121-0: Manter
ISS/AII 6.786.122-9: Manter
ISS/AII 6.786.123-7: Manter
A presente publicação é feita em cumprimento ao disposto no art.
74 da Portaria SF nº 150, de 11 de julho de 2018. As partes foram
intimadas previamente por meio eletrônico, via DEC -
DOMICÍLIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO PAULISTANO,
instituído pela Lei nº 15.406, de 8 de julho de 2011,
regulamentado pelo Decreto nº 56.223, de 1º de julho de 2015, e
normatizado pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 14, de 11 de
novembro de 2015, em cumprimento ao disposto no art. 28 da Lei
Municipal nº 14.107 de 12/12/2005.

Recurso Ordinário 6017.2022/0028695-0
Recorrente: JOAO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): Dr(a) Paulo Cesar Tomas dos Santos (OAB
398.581) Subseção (SP).
Créditos tributários recorridos: IPTU/NL SQL 138.088.0035-5
EXERCÍCIO 2015 NL 02 , IPTU/NL SQL 138.088.0035-5
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 138.088.0035-5
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 138.088.0035-5
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 138.088.0035-5
EXERCÍCIO 2019 NL 02 e IPTU/NL SQL 138.088.0035-5
EXERCÍCIO 2020 NL 02 .
EMENTA: Recurso Ordinário 6017.2022/0028695-0
IPTU. PEDIDO EXTEMPORÂNEO DE INGRESSO NO
PROGRAMA DE PARCELAMENTO INCENTIVADO -
PPI/2021. PEDIDO EXTEMPORÂNEO PERANTE O
CONSELHO MUNICIPAL DE TRIBUTOS (APÓS DECISÃO
DE IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO).
RECURSO NÃO CONHECIDO.
ACÓRDÃO: Recurso Ordinário 6017.2022/0028695-0
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros

da 3ª Câmara Julgadora do Conselho Municipal de Tributos:
A Câmara decidiu, por unanimidade, NÃO CONHECER do
recurso, nos termos do voto da Conselheira Maria Elise Sacomano
(Relatora), subscrito pela Conselheira Fátima Pacheco Haidar, pela
Conselheira Ana Heloisa Carmona Ocana dos Santos (Presidente),
pelo Conselheiro Michell Przepiorka Vieira, pela Conselheira
Marina Vieira de Figueiredo e pela Conselheira Luciana Salzani
(Vice-Presidente).
Resumo do julgamento:
IPTU/NL SQL 138.088.0035-5 EXERCÍCIO 2015 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 138.088.0035-5 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 138.088.0035-5 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 138.088.0035-5 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 138.088.0035-5 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 138.088.0035-5 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
A presente publicação é feita em cumprimento ao disposto no art.
74 da Portaria SF nº 150, de 11 de julho de 2018. As partes foram
intimadas previamente por meio eletrônico, via DEC -
DOMICÍLIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO PAULISTANO,
instituído pela Lei nº 15.406, de 8 de julho de 2011,
regulamentado pelo Decreto nº 56.223, de 1º de julho de 2015, e
normatizado pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 14, de 11 de
novembro de 2015, em cumprimento ao disposto no art. 28 da Lei
Municipal nº 14.107 de 12/12/2005.

Recurso Ordinário 6017.2022/0038125-1
Recorrente: C&P QUIMICA LTDA.
Créditos tributários recorridos: ISS/AII 6.788.719-8, ISS/AII
6.788.720-1, ISS/AII 6.788.721-0 e ISS/AII 6.788.722-8.
EMENTA: Recurso Ordinário 6017.2022/0038125-1
ISS - EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS - NÃO CONFIGURAÇÃO
POR APLICAÇÃO EXPRESSA DO ARTIGO 2º, III DO PN
04/2016 AOS SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO DE BENS
VENDIDOS EM TERRITÓRIO NACIONAL, A DESPEITO DE
SEREM REPRESENTADAS AS EMPRESAS ESTRANGEIRAS
- CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO DO RECURSO.
ACÓRDÃO: Recurso Ordinário 6017.2022/0038125-1
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros
da 1ª Câmara Julgadora do Conselho Municipal de Tributos:
A Câmara decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO do recurso, nos termos do voto do Conselheiro
Jonathan Barros Vita (Relator), subscrito pelo Conselheiro Marcio
Cesar Costa, pelo Conselheiro Fabricio Busto de Fazio
(Presidente), pela Conselheira Semíramis de Oliveira Duro, pelo
Conselheiro Paulo de Tarso Gonçalves Teixeira Fornari (Vice-
Presidente) e pelo Conselheiro Eduardo André Souza de Melo.
Resumo do julgamento:
ISS/AII 6.788.719-8: Manter
ISS/AII 6.788.720-1: Manter
ISS/AII 6.788.721-0: Manter
ISS/AII 6.788.722-8: Manter
A presente publicação é feita em cumprimento ao disposto no art.
74 da Portaria SF nº 150, de 11 de julho de 2018. As partes foram
intimadas previamente por meio eletrônico, via DEC -
DOMICÍLIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO PAULISTANO,
instituído pela Lei nº 15.406, de 8 de julho de 2011,
regulamentado pelo Decreto nº 56.223, de 1º de julho de 2015, e
normatizado pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 14, de 11 de
novembro de 2015, em cumprimento ao disposto no art. 28 da Lei
Municipal nº 14.107 de 12/12/2005.

Recurso Ordinário 6017.2022/0045772-0
Recorrente: RICARDO MARQUES ALVES
Advogado(s): Dr(a) Luiz Carlos Cosentino (OAB 217.650)
Subseção (SP).
Créditos tributários recorridos: ITBI/AII(Sujeito Passivo)
90.043.985-8.
EMENTA: Recurso Ordinário 6017.2022/0045772-0
ITBI - BASE DE CÁLCULO - VALOR DE MERCADO -
VALOR VENAL DO IPTU - PROPOSITURA DE MEDIDA
JUDICIAL - COMPETÊNCIA - ARTIGO 74, IX, DA PORTARIA
SF Nº 213/2016 - RECURSO NÃO CONHECIDO.
ACÓRDÃO: Recurso Ordinário 6017.2022/0045772-0
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros
da 1ª Câmara Julgadora do Conselho Municipal de Tributos:
A Câmara decidiu, por unanimidade, NÃO CONHECER do
recurso, nos termos do voto do Conselheiro Marcio Cesar Costa
(Relator), subscrito pelo Conselheiro Jonathan Barros Vita, pelo
Conselheiro Fabricio Busto de Fazio (Presidente), pelo
Conselheiro Eduardo André Souza de Melo, pela Conselheira
Semíramis de Oliveira Duro e pelo Conselheiro Paulo de Tarso
Gonçalves Teixeira Fornari (Vice-Presidente).
Resumo do julgamento:
ITBI/AII(Sujeito Passivo) 90.043.985-8: Manter
A presente publicação é feita em cumprimento ao disposto no art.
74 da Portaria SF nº 150, de 11 de julho de 2018. As partes foram
intimadas previamente por meio eletrônico, via DEC -
DOMICÍLIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO PAULISTANO,
instituído pela Lei nº 15.406, de 8 de julho de 2011,
regulamentado pelo Decreto nº 56.223, de 1º de julho de 2015, e
normatizado pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 14, de 11 de
novembro de 2015, em cumprimento ao disposto no art. 28 da Lei
Municipal nº 14.107 de 12/12/2005.

Recurso Ordinário 6017.2022/0055389-3
Recorrente: TELEFONICA BRASIL S.A.
Advogado(s): Dr(a) Alessandro Mendes Cardoso (OAB 76.714)
Subseção (MG); Dr(a) Helvecio Franco Maia Junior (OAB
77.467) Subseção (MG).
Créditos tributários recorridos: ISS/AII 6.792.318-6, ISS/AII
6.792.319-4, ISS/AII 6.792.320-8, ISS/AII 6.792.321-6, ISS/AII
6.792.322-4, ISS/AII 6.792.325-9, ISS/AII 6.792.327-5, ISS/AII
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